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Qualidade das águas balneares na UE permanece 
elevada 

O relatório anual sobre as águas balneares, apresentado hoje pela Comissão 
Europeia, revela que a grande maioria das zonas balneares da União 
Europeia cumpriu as normas de higiene da UE em 2007. Cerca de 95% das 
zonas balneares costeiras e 89% das zonas balneares existentes em rios e 
lagos respeitam as normas obrigatórias. O relatório proporciona 
informações úteis sobre a qualidade da água aos milhões de pessoas que, 
todos os Verões, visitam as praias europeias. 

Stavros Dimas, Membro da Comissão responsável pelo ambiente, declarou: 
«Embora a qualidade das águas balneares continue a ser elevada na União 
Europeia, nas zonas balneares costeiras regista-se uma ligeira tendência para a 
deterioração. Incito os Estados-Membros a prosseguirem os seus esforços 
tendentes à conformidade plena das zonas balneares, sejam elas interiores ou 
costeiras. Regozijo-me ao constatar uma diminuição no número de zonas balneares 
retiradas das listas de zonas que são objecto de análise, escapando assim ao 
controlo oficial.» 

Entrada em vigor de nova legislação em matéria de águas balneares 
Os Estados-Membros são obrigados a apresentar um relatório anual sobre a 
qualidade das zonas balneares, costeiras e interiores, situadas no seu território. Por 
zonas balneares entendem-se aquelas em que é expressamente permitido tomar 
banho ou em que este não é proibido e é habitualmente praticado por um grande 
número de banhistas. Em 2007, foram monitorizadas 21 368 zonas balneares, no 
total, o que corresponde a um ligeiro aumento em relação ao ano anterior. Cerca de 
14 551 destas zonas eram costeiras e 6 797 interiores. 

A avaliação da qualidade das águas balneares passa por análises respeitantes a 
uma série de parâmetros físicos, químicos e microbiológicos, para os quais a 
Directiva «Águas Balneares»1 estabelece valores obrigatórios. Os 
Estados-Membros devem respeitar estes valores, mas podem adoptar os 
valores-guia não vinculativos, mas mais rigorosos, previstos na directiva. 

Em 2006, foi adoptada uma nova legislação relativa às águas balneares, destinada 
a garantir a coerência com outra legislação da UE em matéria de água e, 
nomeadamente, com a Directiva-Quadro «Água». Actualiza as disposições relativas 
aos parâmetros e à monitorização com base nos mais recentes conhecimentos 
científicos e concede maior importância à prestação de informações ao público 
sobre a qualidade das zonas balneares. Os Estados-Membros tinham de proceder à 
transposição da directiva para o direito interno até Março de 2008, mas dispõem de 
um prazo que termina em 2015 para a sua aplicação integral. O Luxemburgo decidiu 
aplicar a directiva logo a partir da época balnear de 2007. 

                                                 
1  Directiva 76/160/CEE relativa à qualidade das águas balneares 
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Diminuição do número de zonas balneares retiradas das listas 
O número de zonas balneares que, no seu conjunto, cumprem os requisitos de 
qualidade mínimos permaneceu estável em 2007. 

A percentagem de zonas balneares costeiras que cumprem as normas obrigatórias 
diminuiu cerca de 1%, situando-se em 95,2%. O número de zonas costeiras que 
satisfazem os valores-guia da directiva, mais rigorosos mas não vinculativos, 
passou de 88,4% em 2006 para 86,1%, a segunda diminuição em dois anos.  
Os resultados relativos às zonas balneares interiores permaneceram estáveis. A 
percentagem de cumprimento das normas obrigatórias em 2007 foi de 88,7%, 
contra 88,8% em 2006. A conformidade com os valores-guia diminuiu ligeiramente, 
passando de 63,9% em 2006 para 62,7% em 2007. 

Em 2007, os Estados-Membros retiraram, no total, 143 zonas balneares das suas 
listas nacionais de zonas subordinadas às normas da directiva. Esta diminuição de 
44% do número de zonas retiradas das listas é animadora, mas a Comissão insiste 
para que os Estados-Membros continuem a abordar os problemas de poluição na 
fonte, em vez de retirarem das listas zonas que não cumprem as normas de 
qualidade da UE. Em 2006, a Comissão iniciou processos de infracção contra 11 
Estados-Membros por terem retirado zonas balneares das suas listas oficiais (ver 
IP/06/470). 

O relatório 
Um resumo do relatório da Comissão e os relatórios completos por país podem ser 
consultados, em inglês, na página Web da Comissão relativa às águas balneares: 

http://ec.europa.eu/water/water-bathing/index_en.html 

A página Web contém igualmente mapas e listas de zonas balneares. 

A Agência Europeia do Ambiente (AEA) preparou todos os dados europeus 
relativos à qualidade das águas balneares para permitir a sua visualização 
cartográfica e telecarregamento através de diversos métodos inovadores. Estas 
novas aplicações permitem visualizar os dados de interesse público a escalas que 
vão da europeia à regional. Encontram-se disponíveis através do sistema europeu 
de informação sobre a água (WISE), no seguinte endereço: 
http://water.europa.eu/bathingwater 


